
Nome das empresas CNPJ Preço ofertado Classificação

Avelino Lacerda Engenharia e Consultoria LTDA 35.563.630/0001-59 R$183.002,13 1º colocado (desclassificado)

DYO Colluma Construções & Locações EIRELI 05.163.087/0001-31 R$189.493,36 2º colocado (desclassificado)

H & M Construções LTDA - EPP 01.233.506/0001-03 R$195.380,18 3º colocado (desclassificado)

FASD Engenharia LTDA 42.568.843/0001-39 R$201.657,40 4º colocado (VENCEDOR)

Carvalho Construção Comercio E Serviços EIRELI 22.318.474/0001-19 R$208.557,29 5º colocado (desclassificado)

Saulo Varela Caldas EIRELI 21.268.253/0001-10 R$223.793,56 6º colocado (desclassificado)

WA2 Engenharia e Construções LTDA 42.975.653/0001-36 R$229.779,86 7º colocado (desclassificado)

FAN Construções EIRELI 09.254.081/0001-20 R$234.302,31 8º colocado (desclassificado)

CONSTRUSOL Empreendimentos e Serviços EIRELI 41.284.989/0001-90 R$261.158,61 9º colocado (desclassificado)

J Paiva Lopes Neto - ME 37.902.281/0001-88 R$261.158,61 10º colocado (desclassificado)

RN Construções e Serviços EIRELI 07.555.440/0001-54 R$275.818,69 14º colocado (desclassificado)

Norte Construções LTDA 24.581.449/0001-59 R$282.425,68 15º colocado (desclassificado)
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
 
REPUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DA ANÁLISE DAS NOVAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOSNº 004/2022
 
A Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos/RN, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos interessados, o resultado da
fase de julgamento das propostas de preços da Tomada de Preços nº 004/2022, que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA RANUNFO
FERNANDES DE MACEDO, TRECHO COMPREENDIDO DA ESTACA 0 À 12 + 1,84m DO PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, conforme
segue resultado:
 

 
A empresa Avelino Lacerda Engenharia e Consultoria LTDA: declarou em sua tabela de encargos sociais descrição e valores compatíveis com a
opção de não desoneração. No entanto, considerou na composição do BDI o CPRB de 4,5% usado quando da escolha pela desoneração sobre a
mão-de-obra. Considerando-se que o BDI incide sobre todos os serviços da planilha, e que existe um erro de 5,69% no BDI final, pode se concluir
que a planilha orçamentária atual da licitante não é compatível com o valor proposto R$183.002,13. Embora tenha declarado o encargo social menor
se comparado com a planilha de referência do órgão o valor das composições dos profissionais permaneceram iguais.
A empresa DYO Colluma Construções & Locações EIRELI: não apresentou a composição do item 1.5.3. do orçamento, não sendo possível analisar
as quantidades dos insumos das composições.
A empresa H & M Construções LTDA embora tenha apresentado carta proposta de preço, inclusive especificando o valor de R$ 195.380,18, e
fazendo referência ao pleito, trouxe dentro do envelope documentos de uma licitação no Município de Nísia Floresta. As planilhas e demais
documentos que compõem a proposta de preço diverge na totalidade do projeto básico licitado. Por isso, a proposta não será analisada e o valor não
será contabilizado para efeito de inexequibilidade.
Assim, conforme parecer técnico emitido pelo setor de engenharia deste município, foi declarado como vencedora a empresa FASD Engenharia
LTDA / 42.568.843/0001-39, com proposta no valor global de R$ 201.657,40 (duzentos e um mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta
centavos). Na forma disposta no art. 109 da Lei nº 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir de sua publicação para a interposição
de recursos administrativos, contra esta decisão. Os interessados poderão nos dias normais de expediente, obter demais informações, na sala de
Licitações, localizada na sede do Poder Executivo Municipal, no endereço Rua Pe. Saturnino de Jesus Bezerra, 68, CEP: 59.544-000, Jardim de
Angicos/RN, ou ainda através do e-mail: cpl.jardimdeangicos@gmail.com.
 
Jardim de Angicos/RN, 08 de dezembro de 2022.
 
AÉCIO DORNELLES FERNANDES
Presidente da CPL
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